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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 046/2020
pRncÁo rr,nrRôxrco N" ors/2020

PROCESSO N'063/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO lXfÔlYfO DO LESTE, por intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-
dade - Registro Geral No 1.427 .577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fa-
zenda sob o N" 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da empresa CO-
TELETRICA MATERIAS ELETRICOS EPP, pessoajurídica inscrita no CNPJ sob n'07.237.858/0001-
13, com sede na Av. BEIRA RIO , n" 1280 - JARDIM CALIFORNIA - CUIABA-MT - CEP: 78070-305,
neste ato representado pelo sócio proprietririo Sr ALEX PEDDE PUCINELI, brasileiro, portador da Cédula
de Indenidade- RG de n' 13892592 SSPMT e CPF de no 006.900.131-67, de acordo com a classificação
por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico
n'015/2020 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n" 8.666,
de 21 de juúo de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de trans-
formação de 112,5 KVA, em média tensâo no Centro Municipal de Saúde - M_anoel Alves de Oliveira,
localizado no Município de Santo Antônio do Leste, não obrigando ao ORGAO a firmar contÍatações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especíÍica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igual-
dade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregão Eletrônico n' 015/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇos.

2.0. A presente Ata teftí validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá
utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante préüa consulta ao Órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabení a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.
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cr-Áusura TnRCETRA-Do pREÇos E DAs Esprcrrrc,rçÕns.
3.0. O valor da presente Ata é de R$ 29.573,75 (vinte e nove mil, quiúentos e setenta e três reais e setenta
e cinco centavos).

El

ITE}I COD. TCE DESCRIÇAO DO PRODTITO L\ID QTDE NfÀRCA V.f,NITARIO VALOR TOTÁL

I 60,{0 ALÇA PRE.FORMADA DE ESTAI
P/CABO DE AÇO.64MM

UNID 2 STELOOP AÇO R$ 1,64 R$ 1528

2 218009-0 ABRÂÇADEIRA PLASTICA PARÁ
CABOS 7,5X500MM

UNID 20 DECORLUX PLAST Rt 124 RS 24 ,80

l 4t3579-2 ARAME GALVANIZADO I8BWG KG ) GERDAU GALVANI Rll t7,71 RS r8,55
4 1294784 ARRUELÀ ESPAÇADORA UNID 2 clsER 783839 R$ 19,22 Rrt 38 ,,r4
5 't2586-2 ARRUELA QUÂDRÂDA

38Xr8X3MM
5 crsER 783840 R$ 2,29 R$ 11,45

6 r02389-6 BUCHA E ARRIJELA DE ALIJM-
NIO DIAM 4'

T]NID 2 CISER ALUMTNIO Rl 7,56 R-S 15,12

7 20967 CABEÇOTE DE ALUMINIO DIAM TJNID 2 CONIMEL A]-UMINIO Rl 24,13 Rl 49 ,46

8 t6280 CABO DE AçO GÂLVÂNIZADO -
6,4 MM

MTS 60 METAI- WIRE 78874 R$ 24,74 R$ 1.484,40

9 25906 CABO DE COBRE COBERTO COM
XLPE -I6MM'-I5KV

MTS 45 METAL wlRE COBR R§ 13,67 R§ 615,15

t0 334139-7 CABO DE COBRE ISOLADO I-KV-
95 MM'

MTS l15 CORDEIRO COBRE R$ 55,52 R§ 6.364,80

ll 2t83t3-7 CABO DE COBRE NU I6MM' MTS 35 INTELLI COBRE R$ 7,19

t2 107100-l cAIxÁ PARÁ PRoTEÇÃo DE DIs-
JI,JNTOR

TJNID I cEP 66547 R$ 867.79

l3 5219 CHAVE FUSIVEL.TIPO C -362KV-
4KA

IJNID 3 MATJRIZIO 44553 Rn 55ó,88 R§ 1.670,64

2312t CONECTOR DERIVAÇÃOTIPO CU-
NHA.AMP-TIPO I

UNID 3 INTELLI 6352 R$ 33,% RJ lol,tt
l5 230t I coNEcToR DERIVAÇÃo PARÁ

LÍNHA VIVA
I]NID 3 INTELLI97973 R$ 54,2r

l6 232t9 CONECTOR TIPO CTJNHA PARA
ÁTERRÁMENTO

UNID 9 INTELLI8368 R§ I I,99 RS r079r

l1 r568604 CONECTOR TIPO PARAR]SO FEN-
DIDO 95 MM'

IJNID 24 INTELLI 13787 R$ 20,t2 R§ 482,88

I8 23010 CRUZETÀ CONCRETO.25O DAN-
RETANGULAR

UNID t2 COTEPOSTE 8?6ó3 R§ 104,95 R§ 1.259,40

20 203415-t ELETRODUTO DE FERRO CALVA.
NZADO DIAM 4'

BARR 4 TRÁVESSONI GALV R§ 22?,18 R§ 908.12

2t 169395-6 FITA DE ALTA FUSÀO UNID 3 CARNEIRO 7643 R$ 27,33 R$ 81 ,99
22 645634 FITA ISOLANTE ,I9 MMX2O ME.

TROS
UNID 'l CARNEIRO 7454 R§ t1,42 R§ 69,68

23 23341 FIXADOR DE PERFIL U UNID I MECRIL 53463 R$ 27.95 R$ 27,9s

2{ 13503 GANCHO OLHAL UNID l8 MECRIL 4746 R$ 12,50 R$ 225,00

25 2?876 CRAMPO DE ANCORAGEM
P/CABO COBERTO 34,5KV DE
35MM'

UNID 3 ISOPOWER 54531
R§ 4ó,08 R$ 13824

26 4r6698-r HASTE DE TERRA TIPO COPPER.
WELD DIAM 5/8X24OOMM1

UNID 8 INTELLI45565 RS 30,64 RS 245.t2

27 3530E ISOLADOR DE ANCORAGEM TIPO
BASTAO POLIMEzuCO .362 KV

UNID l5 SÀNTANA 94874 R§ 91,35 R$ 1.370,25

28 22877 MÂNILHÁ SAPÀTILHÀ UNID l0 MECRIL ET6545 R$ 28,38

29 23141 MAO FRANCESA PLANÀ DE 6I9
MM

TJNID 24 MECRIL 3442 R$ 22,s2. Rt 540,48

30 17,1545-0 ÔLHAL PARA PARAFUSO UNID 4 MECCRIL 983 Rt 14,14 R§ 56,56

3l 19507 PARÁRJSO DÉ CABEÇA QUADRA
DE IOOMM

UNID 8 CISER QUADRÂDÀ RJ 623 R$ 49,U
32 1561 PARAFUSO DE CABEÇA QUA.

DRÁDÂ DE I25MM'
UNID 45 CISER QUADRADA RS 7,2t R§ 327,@

2

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7
Leste/IVIT

8-000 - Santo Antônio do

LNID

R$ 251,65

R§ 867,79

RÍ 1t,07

R$ 283,80



N1
Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

3l 8 r67 PARAFUSO DE CABEÇA QUA-
DRADA DE 2OOMM

TJNID 70 CISER QUADRADA R$ 14,29 RS 285,E0

34 1895 PARÂFUSO DE CABEÇA QUA.
DRADÀ25OMM

TINID l3 CISER QUADRADA R$ 15,95 R$ 207,35

35 20509 PARAFUSO DE CABEÇÂ QUA-
DRADA DE 3OOMM

Ll'llD 24 CISER QUADRADA RJ 16,61 R$ 39E,64

36 22E16 PARA RA]OS DE DISTRIBUIÇÀo -
30 KV POLIMERICO -IO KA

UNID 3 ISOELETRIC 56353 R§ 35t,21 RJ 1.074,63

37 43401t-3 PERFIL U UNID I MECRIL 9897 R$ 194,48 RS t94,48

38 2r8r r6-9 POSTE DUPLO T .I I/3OOKGF lJNID I CCOTEPOSTE 353 R§ 1.324,67

39 298730-9 POSTE DUPLO T-1 I/6OOKGF LNID 2 COTEPOSTE 33655 RJ 2.106,74 R§ 4.213,4t

40 6129 PROTETOR DE BUCTIA DE AT DE
TRANSFORMADOR I5-KV

UNID 6 ISOPOWER 6353 Rt t3-t9 RS 82,74

4t t14M14 SAPATILHA L,INID 2 MECRIL 878,16.1 R§ 10,4r R§ 20,82

42 22E76 SUPORTE DE TRANSFORMADOR
EM POSTE DT

TJNID 2 MECRIL.l]'1] R$ r r450 R§ 229,00

.13 19586 TERMINAL DE COMPRESSÀO I
FURO I6MM:

ul.JID t2 INTELLI TET974 RS 1,79 RS 2l ,48

44 PINO PARÁ ISOLADOR UNID t2 MECRIL 7464 R§ t7,59 RS 2r 1,08

45 23001 ISOLADOR PILAR 34,5KV UNID t2 MECRIL 664 R$ l2l,99 R$ 1.463,88

l3l7tE-0 CABO ALUMINIO 2 AWG KC METAL WIRE 984E RS 23,67

11 23221 coNEcToR DERrVÂÇÃO CTJNHA
TIPO ESTRIBO NORMAL.35 MM'
x x2Âwc

UNID 3 INTELLI 64545
RS 25,69 Rll 77 ,07

18 4@561-7 CABO DE COBRE FLEXI}'EL ISO,
LADO -I OMM'

NÍTS l0 CORDEIRO FLEXV Rt 7,39 R§ 73,90

49 23222 CONECTOR DERTVAÇÂO CTJNHA
TIPO ESTRIBO NORMAL- 50 MM'
X2AWG

TJNID 3 INTELLI
Rr$ 21,48 R$ 70,,t4

TOTAL R$ 29.573,7s

clÁusur,a euARTA. Dos LocArs E pRAZo DE ENTREGA

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local desigrado por esta Prefeitura, e em conformidade com
as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

clÁusuLl eUINTA - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRros

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentaria:

Unidade 09 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.302.5018.2168

269 Manutenção e Encargos com o Centro de Reabilitação

Despesâ/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo
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Rl t.324,67

2 t 806t -8

46 75 RS 1.775,25

I

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo mráximo de 20 (vinte) dias corridos, a

contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejanl em sanções previstas em
lei.

Ficha
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cr-Áusut a srxrA - DAs oBRrcAÇoES DA coNTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forneci-
mento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

CLÁUST]LA SETIMA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) ApÍesentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;

e) Assumt, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de rabalho quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA; e;

f) Não üansferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)l

h) Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com Íts obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empÍesas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas e

padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-
viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, devení estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apÍesentff deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumpú os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços seú efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2. A Contratada devera indicar no corpo da Nota FiscaVfatura descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
At4 para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8,4. A Contratada devení apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acomparúada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições preüdenciárias e às de terceiros;

8.4.2. CeÍificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem
bancár'ia, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-
tação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de tíhrlo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';
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8.8. Quando do pagamento, seni efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributrâria qrÍmto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores pÍua outras praças serão de responsa-
bilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
teúa paÍicipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as rcgras estabelecidas na Lei Federal n'
8.666/93 e Decreto no 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial à obriga-

ções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50%o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podená autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contÍatação
por órgão integrante da ata exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou conúatação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitaçõ es através do e-mail licitacao@santoantonio-
doleste.mt.gov.br ou pelo endereço Av. Goiiás no 367, Centro - CEP 78.628.000 - SANTO ANTôNro oo
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cl,Áusul,À DÉcruL-oo coNTRoLE DE pR"EÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este
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órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover ars negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente, o órgão gerenciador convocaní os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmÍts condições do registro, e,

definido o novo preço miiximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
cipio ; https://diariomunicipal.ore/mt/amÍrl/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

Ços.
11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo es-

pecífico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não

sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de tmnsporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-Íinanceiro que tome seu preço inexequível em firnção da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de
caso fornrito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito,{Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
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seni cancelado:

113. Quando o proponente:

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no pÍocesso licitatório;

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

113.4. Não comparecer ou se rocusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento decorrente
da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o da Lei n" 10.520, de2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata" devidarnente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURoS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxÍs que forem devidos em deconência das contratações do serviço/material deste
EditâI.

II) as contribúções devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de üabalho, emolumentos e outÍas despesas que se façam necessários ao cumprimento da entegahealizzção
dos produtoVserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficaní sujeita às
penalidades previstas na Lei n' 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diriria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa dirá.ria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em afaso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atÍaso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atÍaso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
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podenl garantida a previa defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.l .2.1 . Advertênci4

13.1.2.2. Multa de até 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste poÍ pftvo não superior a 02
(dois) anos;

13.1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos pÍocedimentos cabíveis de atribuição desta
instituição e do previsto no aÍ. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão
ser aplicadas cumulativamente :

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fome-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, denho do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente pÍocesso no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes
do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que estií sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
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clÁusula nÉcnvra eUARTA - Dos rr,Ícrros pENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processojudicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

clÁusula oÉcuvra qunrA - DAs orsrosrçôns FrNArs

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por consideráJo inoportuno ou inconve-
niente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e frrndamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
frrndamentado, regishado em ata e acessível a todos, atribúndoJhes validade e eficácia para fins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressarnente indicados na proposta" eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatiários, dispensando-se o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8, Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Munici
pio, sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉcITTe sExTA - Do FoRo
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/]vÍT como competente paÍa
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via adminisüativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
pam um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do aÍ. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT,13 de julho de 2020.
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